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5HI��� 5HFODPDomR�²�'HQ~QFLD�GH�3XEOLFLGDGH�$EXVLYD��FRPHUFLDO�WHOHYLVLYR� 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
o ,QVWLWXWR�$ODQD�(docs. 1 a 3)�vem, por meio desta, apresentar denúncia em 
face de anúncio publicitário veiculado em mídia televisiva para a promoção e 
comercial ização dos produtos “ Ana Maria”  (bolinhos Ana Maria),  da empresa 
Grupo Bimbo do Brasil Ltda. (“ Grupo Bimbo” ).  O comercial é dirigido 
diretamente ao público infant il e est imula o consumo do produto por meio de 
mensagem publicitária claramente abusiva,  porquanto confunde as crianças, 
não estabelecendo claras barreiras entre o mundo real e imaginário.  
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,�� 6REUH�R�,QVWLWXWR�$ODQD��

 
O ,QVWLWXWR� $ODQD é uma organização sem f ins lucrat ivos que 

desenvolve at ividades educacionais, culturais,  de fomento à art iculação social 
e de defesa dos direitos da criança e do adolescente no âmbito das relações 
de consumo e perante o consumismo ao qual são expostos 
[www.inst itutoalana.org.br] .  
 

Para divulgar e debater idéias sobre as questões relacionadas ao 
consumo de produtos e serviços por crianças e adolescentes, assim como para 
apontar meios de minimizar e prevenir os prej uízos decorrentes do PDUNHWLQJ 
voltado ao público� infanto-j uvenil criou o 3URMHWR� &ULDQoD� H� &RQVXPR 
[www.criancaeconsumo.org.br] .  
 

Por meio do 3URMHWR�&ULDQoD�H�&RQVXPR,  o ,QVWLWXWR�$ODQD procura 
disponibil izar inst rumentos de apoio e informações sobre os direitos do 
consumidor nas relações de consumo que envolva crianças e adolescentes e 
acerca do impacto do consumismo na sua formação, fomentando a ref lexão a 
respeito da força que a mídia e o PDUNHWLQJ�infanto-j uvenil possuem na vida, 
nos hábitos e nos valores dessas pessoas ainda em formação. 
 

As grandes preocupações do 3URMHWR�&ULDQoD�H�&RQVXPR são com os 
resultados apontados como conseqüência do invest imento maciço na 
mercant il ização da infância e da juventude, a saber: o consumismo, a 
incidência alarmante de obesidade infant il;  a violência na j uventude; a 
sexualidade precoce e irresponsável; o materialismo excessivo e o desgaste 
das relações sociais;  dent re out ros. 
 
 

,,�� $�SXEOLFLGDGH�GRV�EROLQKRV�$QD�0DULD��
 

�
&RPHUFLDO�WHOHYLVLYR�

 
 
O anúncio publicitário veiculado em mídia televisiva foi visto no dia 

14 de novembro de 2008, durante a programação da emissora televisiva 
Cartoon Network, no período vespert ino (doc.4). 

 
O comercial most ra t rês crianças, vest idas com uniforme e em 

ambiente escolar — o cenário induz a percepção de que se t rata da hora do 
recreio. Uma das crianças abre um pacote de bolinhos Ana Maria e começa a 
consumir o produto. Imediatamente, as crianças são t ransformadas em 
animação e t ransportadas para um “ mundo mágico” ,  que à ent rada é 
anunciado com uma placa “ Ana Maria” .  O cenário que então se apresenta é 
repleto de diversão, com referências explícitas aos bolinhos, que aj udam a 
compor alguns itens do f ilme publicitário. Ao final,  uma voz anuncia: “ A hora 
mais divert ida do dia tem sempre Ana Maria” .  
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A apresentação de crianças no vídeo proporciona uma conexão 
imediata com as crianças telespectadoras e o fato de ser veiculado em meio a 
programação de emissora exclusivamente dirigida ao público infant il propicia 
que crianças o assistam. Além disso, o cenário fantasioso e a t ransformação 
das crianças em animação cont ribuem para que o comercial t ransmita, de 
forma pouco sut il,  a idéia de que o consumo dos produtos anunciados t raz  
grande diversão. A ut il ização de animação e o recurso ao mundo da fantasia 
para anúncio de um produto, em meio a programa infant il,  reforça o 
direcionamento da mensagem a este público alvo. 

 
Estes dados, aliados ao fato de que o produto anunciado é um doce, 

altamente at rat ivo às crianças, propiciam a conclusão de que a publicidade é 
veiculada tendo como alvo os pequenos. Tal conduta, no entanto,  é ant iét ica 
e ilegal,  como será a seguir demonstrado. 

 
 

,,,�� $�DEXVLYLGDGH�GD�SXEOLFLGDGH�GLULJLGD�D�FULDQoDV��
 
 

$�SXEOLFLGDGH�GLULJLGD�D�FULDQoDV��LQVHUomR�SUHFRFH�QR�PXQGR�DGXOWR��
�
�

Atualmente é comum que a publicidade dos mais diversos produtos 
e serviços — sej am eles infant is ou não — dirij am-se ao público infant il.  Esse 
direcionamento visa est imular as crianças a solicitar os produtos anunciados a 
seus pais. Essa est ratégia de market ing não ocorre por acaso. 

 
Segundo pesquisa da Interscience (doc. 5) realizada em outubro de 

20031 o poder de inf luência das crianças na hora das compras chega, hoje, a 
80% em relação a tudo o que é comprado pela famíl ia,  desde o automóvel do 
pai,  à cor do vest ido da mãe, passando inclusive pelo próprio imóvel do casal. 
 

A exposição de crianças em comerciais televisivos possibil ita uma 
total aproximação e ident if icação com as crianças telespectadoras, o que 
ainda segundo a pesquisa da Interscience é um grande fator influenciador na 
compra, chegando a uma taxa de 38% em produtos usados ou indicados por um 
amigo. 
 

Acerca da ut il ização de crianças em mensagens publicitárias como 
fator propulsor de vendas, discorre com propriedade o falecido professor 
t itular do Departamento de Comunicação da Universidade de Nova York, NEIL 
POSTMAN, em ‘ O Desaparecimento da Infância’  ao constatar que as crianças: 

 
“ [as crianças] são habitualmente e desavergonhadamente usadas 
como intérpretes de dramas em comerciais.  Numa única noite 
contei nove produtos diferentes para os quais uma criança servia de 
garoto ou garota-propaganda. Ent re os produtos havia salsichas, 
imóveis, pastas de dentes, seguros, detergentes e uma cadeia de 

                                                
1 ht tp:/ / www.interscience.com.br/ site2006/ index.asp  
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restaurantes.  Os telespectadores americanos evidentemente não 
acham inusitado ou desagradável que as crianças os inst ruam nas 
glórias da América dos grandes negócios, talvez porque como as 
crianças são admit idas cada vez mais em aspectos da vida adulta, 
lhes pareceria arbit rário excluí-las de um dos mais importantes: 
vender. De qualquer modo, temos aqui um novo sent ido para a 
profecia que diz que uma criança os conduzirá.” 2 

 
E cont inua o eminente professor, af irmando que quando crianças 

são mostradas na televisão: 
 

“ são representadas como adultos em miniatura, à maneira das 
pinturas dos séculos t reze e quatorze. Poderíamos chamar esta 
condição de Fenômeno Gary Coleman; com isso quero dizer que um 
espectador atento das comédias de costumes, das novelas ou de 
qualquer out ro formato popular da TV notará que as crianças de tais 
programas não diferem signif icat ivamente em seus interesses, na 
linguagem, nas roupas ou na sexualidade dos adultos dos mesmos 
programas.” 3 

Sobre o processo de eliminação de diferenças ent re crianças e 
adultos, cont ribui signif icat ivamente a ent revista ao 1HZ�<RUN�7LPHV dada por 
DAVID WALSH, psicólogo e fundador americano do Inst ituto Nacional de Mídia 
e Famíl ia,  que conclui que “ ninguém duvida que as crianças estão recebendo 
cada vez mais informações cada vez mais cedo, (. . . ) exist indo pouquíssimos 
f ilt ros disponíveis".  O resultado, segundo ele,  é a ‘ adult if icação da criança’ : 

"as crianças têm acesso à informação, mas não necessariamente têm 
a maturidade emocional para absorvê-la. As crianças hoj e estão na 
fase da aritmét ica básica em termos de maturidade emocional, 
tendo de lidar com fórmulas quadrát icas".  4 

 
Inserido nesse processo de adult if icação da infância, antecipam-se 

também outros processos. Exemplo disso é o fato de que, atualmente a 
publicidade enxerga na criança um verdadeiro nicho de mercado e a considera 
consumidora, embora de acordo com a lei as crianças e adolescentes de até 
16 anos de idade não possam prat icar plenamente os atos da vida civil,  como 
contratos de compra e venda.  

 
Sobre esta importante mudança social,  que aloca a criança em um 

espaço diferenciado na família, discorre a pesquisadora e economista MONICA 
MONTEIRO DA COSTA BORUCHOVITCH: 

 
“ $� LGpLD� GD� LQIkQFLD� QD� ,GDGH� 0tGLD� QmR� SRGH� VHU� VHSDUDGD� GD�
LQIkQFLD� QD� VRFLHGDGH� GH� FRQVXPR�� SRLV� D� LQG~VWULD� GR�
HQWUHWHQLPHQWR�� TXH� p� RQGH� VH� ORFDOL]D� D� PtGLD� SDUD� FULDQoDV��

                                                
2 POSTMAN, Neil.  2�'HVDSDUHFLPHQWR�GD�,QIkQFLD,  Edit ora Graphia,  138. 
3 POSTMAN, Neil.  2�'HVDSDUHFLPHQWR�GD�,QIkQFLD,  Edit ora Graphia,  136. 
4 ht tp:/ / g1.globo.com/ Not icias/ Mundo/ 0,,MUL44227-5602,00.html��Acesso em 20.11.2008.  
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EXVFD�FRQVXPLGRUHV��$�PtGLD�p�SDUWH�IXQGDPHQWDO�GD�HQJUHQDJHP�
TXH� PDQWpP� D� VRFLHGDGH� GH� FRQVXPR�� e� D� PtGLD� TXH� QRV� ID]�
FRQKHFHU� FRLVDV� TXH� QHP� VDEtDPRV� TXH� H[LVWLDP�� QHFHVVLGDGHV�
TXH�QmR�VDEtDPRV�TXH�SRVVXtDPRV�H�YDORUHV�H�FRVWXPHV�GH�RXWUDV�
IDPtOLDV��VRFLHGDGHV�H�FRQWLQHQWHV��
Hoj e em dia, diferentemente da visão da década de 50, a criança é 
vista como consumidora. As crianças “ precisam de coisas” : 
brinquedos, tênis, roupas de marca e mega-festas de aniversário 
que não precisavam há algumas décadas atrás��$V�FULDQoDV�GHVHMDP�
SRVVXLU� HVWDV� H� PXLWDV� RXWUDV� PHUFDGRULDV�� D� PDLRU� SDUWH� GHODV�
FRQKHFLGDV�DWUDYpV�GDV�RIHUWDV�FRQVWDQWHV�GD�PtGLD���
(. .. ) 
6mR� DV� JUDQGHV� FRUSRUDo}HV� GH� PtGLD�� TXH� LQFDQVDYHOPHQWH� QRV�
ID]HP�YHU�DV�FRLVDV�TXH�DLQGD�QmR�WHPRV�H�TXH�´SUHFLVDPRVµ�WHU��
TXH��PXLWDV�YH]HV��HVWmR�DR�YRODQWH��$�FULDQoD�WRUQRX�VH�S~EOLFR�
DOYR�� QmR� Vy� GD� SURJUDPDomR� LQIDQWLO�� PDV� GRV� DQXQFLDQWHV� $�
SDUWLU�GHVWD�VLJQLILFDWLYD�PXGDQoD��LQGLYtGXRV�TXH�SUHFLVDYDP�VHU�
UHVJXDUGDGRV� VH� WUDQVIRUPDP� HP� LQGLYtGXRV� TXH� SUHFLVDP� VHU�
SULPRUGLDOPHQWH� FRQVXPLGRUHV�� H� DV� FULDQoDV� SDVVDUDP� D� WHU�
DFHVVR�D�LQIRUPDo}HV�TXH�DQWHV�HUDP�UHVHUYDGDV�DRV�DGXOWRV��RX�
TXH��SHOR�PHQRV��SUHFLVDYDP�GR�FULYR�GRV�DGXOWRV�GD�IDPtOLD�SDUD�
DOFDQoDUHP� DV� FULDQoDV� Estas informações são hoj e ent regues 
diretamente pelas grandes corporações às crianças. 
A mídia precisa at ingir diretamente a criança para que esta sej a 
autônoma o suf iciente para desempenhar o papel de exigir dos 
adultos brinquedos no Dia da Criança, por exemplo, pois, sem essa 
suposta autonomia infant il,  o discurso da mídia “ exij a brinquedos no 
dia da criança”  f icaria enfraquecido.5”  (grifos inseridos). 

 
E ainda cont inua a pesquisadora, acerca do poder de inf luência das 

crianças na hora das compras. 
 

“ São crianças informadas. São consumidores. Apesar de não 
exercerem diretamente a compra têm grande poder de inf luenciar o 
que será consumido pela família e são público alvo para milhões de 
dólares invest idos mensalmente em publicidade. No entanto, ao 
mesmo tempo, são crianças ainda frágeis diante das ilusões do 
mundo midiát ico. Crianças que ainda misturam realidade com a 
realidade televisionada e tem grande dif iculdade em separar o que 
gostam do que não gostam na televisão nossa de todos os dias.6”   

                                                
5 Dissertação de mest rado: Boruchovitch, Monica Monteiro da Costa.  Tese de mest rado 
int itulado: A programação infant il na televisão brasileira sob a perspect iva da criança, 
apresentada ao DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA -�Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
Clínica/  PUC/ RJ (ht tp: / / www.maxwell. lambda.ele.puc-rio.br/ cgi-
bin/ db2www/ PRG_0651.D2W/ SHOW?Mat=&Sys=&Nr=&Fun=&CdLinPrg=pt&Cont=4040:pt ),  
páginas 30 e 31. 
6 Dissertação de mest rado: Boruchovitch, Monica Monteiro da Costa.  Tese de mest rado 
int itulado: A programação infant il na televisão brasileira sob a perspect iva da criança, 
apresentada ao DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA -�Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
Clínica/  PUC/ RJ (ht tp: / / www.maxwell. lambda.ele.puc-rio.br/ cgi-
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Assim,  muito embora a criança não sej a dotada pela lei de 

autonomia suficiente para f irmar cont ratos, passa a ser bombardeada por 
informações sobre os mais diversos produtos e, deixando-se influenciar pelo 
que vê nos anúncios, pede aos pais que adquiram o produto ou então o fazem 
com seu próprio dinheiro, proveniente de ‘ mesada’  oferecida pelos pais.  

 
Apesar de o Brasil  ser palco de grandes desigualdades sociais,  é 

digno de nota que as crianças, quando recebem dinheiro de seus pais ou 
responsáveis investem em produtos que desej am e que — muitas vezes — não 
são prontamente adquiridos pelos pais, como doces, brinquedos etc. De 
acordo com a pesquisa realizada pelo Nickelodeon (doc. 6 – p. 3),  a média da 
mesada da criança brasileira é de R$28,60, o que representa, em todo o país, 
no volume de R$69.237.069,00 por mês! Assim, não é de se espantar que este 
segmento do mercado publicitário estej a crescendo cada vez mais.  

 
Confirmando a idéia de que as crianças são um verdadeiro ‘ alvo’  

para as agências de market ing, o publicitário NICOLAS MONTIGNEAUX, sem 
nenhum pudor e de forma bastante precisa esclarece que: 

 
“ $V�HPSUHVDV�DFDEDUDP�UHFRQKHFHQGR�HVVD�UHDOLGDGH�HFRQ{PLFD�

 
$WRU�HFRQ{PLFR�GH�SULPHLUD�FODVVH��D�FULDQoD�p�FRQVLGHUDGD�FDGD�
YH]� PDLV� UHVSRQViYHO� QRV� PHFDQLVPRV� GH� FRQVXPR� Essa 
responsabil idade tem por origem também as fábricas e as empresas 
que consideram esse segmento de mercado posit ivo para a 
economia. 6HX� SRGHU� GH� FRPSUD� p� FRQVLGHUiYHO�� TXHU� HVWH� VHMD�
FRQVHT�rQFLD�� GLUHWDPHQWH�� GR� GLQKHLUR� GD� PHVDGD� TXH� DV�
SUySULDV� FULDQoDV� JHUHQFLDP�� VHMD� LQGLUHWDPHQWH� SRU� LQWHUPpGLR�
GH�SHGLGRV�DFROKLGRV��
(. .. ) 
Trata-se de uma população fortemente inf luenciadora, part icipante 
das decisões de compra de produtos e serviços que lhe dizem 
respeito diretamente ou que fazem parte do conj unto familiar.  A 
criança não se contenta apenas em escolher os obj etos para seu 
próprio uso, ela influencia também o consumo de toda a família. 
Sua inf luência ult rapassa, de longe, sua própria esfera de consumo. 
(. .. ) 
A criança é ut il izada, igualmente, cada vez mais, como 
inf luenciadora de seus pais na questão de produtos que não lhe são 
diretamente dest inados.7”   (grifos inseridos).  

 
Assim, percebe-se que a mídia e em especial a publicidade 

comercial dirigida a crianças contribui para promover uma mudança radical 
nas relações familiares, na medida em que coloca a criança como um suj eito 

                                                                                                                                          
bin/ db2www/ PRG_0651.D2W/ SHOW?Mat=&Sys=&Nr=&Fun=&CdLinPrg=pt&Cont=4040:pt ),  
página 31. 
7 Mont igneaux, Nicolas. Público-alvo: crianças – a força dos personagens e do market ing para 
falar com o consumidor infant il.  Rio de Janeiro:  Campus,  2003, página 17 e 18. 
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extremamente demandante e com poder real de pressionar seus pais para 
comprarem, ao mesmo tempo em que coloca os pais submissos a esses 
caprichos infant is.  

 
Por mot ivos que variam desde sent imentos de culpa dos pais pela 

falta de atenção que dão a seus f ilhos até a aceitação das vontades dos 
pequenos para que estes parem de ‘ amolar’ ,  os pais optam, na maioria das 
vezes, por ceder aos desej os dos f ilhos. Nesse sent ido, pesquisas como a 
“ Ninõs mandan!”  comprovam que atualmente, na América Lat ina, 
l iteralmente são as crianças quem comandam as compras das famíl ias 
(doc.7)8.  

 
Com isso, estabelece-se o conf lito familiar, com a desvalorização da 

autoridade dos pais e com o acirramento dos conf litos, pela incansável 
insistência dos f ilhos para a aquisição dos produtos anunciados. 
 
  

9DORUHV�GLVWRUFLGRV�RX�PHVPR�´GHVYDORUHVµ�
�

 
O anúncio constante de bens de consumo para crianças faz com que 

elas desej em cada vez mais produtos, incansavelmente. O consumismo desde 
a infância é prej udicial à formação dos cidadãos e t raz valores distorcidos, 
mais ligados ao ter do que ao ser,  como se a aquisição desenfreada de 
produtos, inclusive os aliment ícios, fosse responsável pela fel icidade das 
pessoas.  

 
Al iás, sobre a questão do que gera a felicidade, a psiquiat ra norte 

americana SUSAN LINN9 atenta: 
 

“ No fim das contas, DV�FRLVDV�QmR�QRV�ID]HP�IHOL]HV.  Em pesquisas 
realizadas em todo o mundo, pesquisadores descobrem que 
relacionamentos e sat isfação no t rabalho é o que nos t raz mais 
felicidade. Não só isso. As pessoas com valores predominantemente 
materialistas – aquelas que acreditam que a felicidade está no 
próximo carro, CD, brinquedo ou par de sapatos – são, na verdade, 
menos felizes que seus vizinhos. As pessoas que moram em países 
onde desast res – naturais ou de outra origem – deixaram-na sem 
alimento, cuidados médicos ou abrigos adequados são 
signif icat ivamente menos felizes do que aqueles que moram em 
países com padrão de vida confortável;  mas os pesquisadores não 
encont raram diferenças na felicidade (colet iva) das pessoas dos 
países ricos e as pessoas de países menos ricos cujas necessidades 
básicas são sat isfeitas.  (. .. ) 

                                                
8 “ Niños Mandan! Cambiando La relación de poder ent re los niños y las madres lat ino 
Americanas” , TNS, j ulho de 2007. 
9 ,Q�Crianças do Consumo – A Infância Roubada, São Paulo, Editado pelo Inst ituto Alana, p.  
231. 
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2V�YDORUHV�PDWHULDLV�VmR�SUHMXGLFLDLV�QmR�VRPHQWH�SDUD�D�VD~GH�H�
IHOLFLGDGH�LQGLYLGXDO��PDV�SDUD�R�EHP�HVWDU�GR�QRVVR�SODQHWD.  Em 
princípio, as pessoas com valores primordialmente materialistas não 
se preocupam com a ecologia e o meio ambiente. Além disso, muito 
freqüentemente as coisas e as embalagens em que elas vêm usam 
recursos naturais preciosos, são produzidas em fábricas que poluem 
o ambiente, e acabam tornando-se lixo não-biodegradável.”  (grifos 
inseridos) 

 
No mais, os comerciais muitas vezes incitam as crianças a consumir 

incansavelmente diversos produtos, gerando situações em que os pequenos só 
se sentem inseridos quando possuem os mesmos produtos que seus colegas de 
turma. Exemplo cristalino e explícito deste apelo desenfreado para que 
crianças consumam produtos é o comercial dos bolinhos Ana Maria, que 
informa às crianças não as eventuais qualidades do produto, mas apenas 
reforçam que ao consumirem os bolinhos estarão “ inseridas”  em um “ mundo 
de fantasia e diversão” . 

 
Este est ímulo ao consumismo desde a tenra infância cont ribui para 

formar hábitos de consumo exagerados e inconseqüentes, causadores de riscos 
e danos não apenas ao ser humano individualmente considerado como 
também à sociedade e ao planeta como um todo, haj a vista que os padrões de 
consumo atualmente propostos não são ambientalmente sustentáveis.  

 
Acerca da insistência e agressividade com que as crianças são 

at ingidas pelas mais diversas formas de comunicação mercadológica – desde 
comerciais televisivos a sites e a produtos e embalagens com personagens 
licenciados – é interessante considerar mais uma vez as palavras da 
pesquisadora MONICA MONTEIRO DA COSTA BORUCHOVITCH: 

 
“ Todavia, quanto a não at ribuir destaque algum a qualquer das 
partes na relação, HQWHQGHPRV�TXH�SHOD�IRUoD�UHSHWLWLYD�GD�PtGLD�
��DSUHVHQWDQGR�VHXV�SURJUDPDV�LQFDQVDYHOPHQWH��GLDULDPHQWH�DR�
ORQJR�GH�DQRV�H�DQRV��H�DWUHODQGR�VHXV�SHUVRQDJHQV�D�SURGXWRV�GH�
FRQVXPR�FRPR�EULQTXHGRV��URXSDV��PDWHULDO�HVFRODU�H�R�TXH�PDLV�
SXGHU� GHVHMDU� D� PHQWH� KXPDQD - a narrat iva televisiva possui os 
meios para influenciar mais a audiência infant il do que esta com 
seus desej os afetá-la.10”  (grifos inseridos).  

 
E ainda prossegue a pesquisadora: 

 
“ Este ponto de vista nos t raz para reflexão algumas questões 
relevantes quanto à representação dos adultos apenas como pernas 
e uma voz, em geral autoritária. Por um lado pode estar 

                                                
10 Dissertação de mest rado: Boruchovitch, Monica Monteiro da Costa. Tese de mest rado 
int itulado: A programação infant il na televisão brasileira sob a perspect iva da criança, 
apresentada ao DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA -�Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
Clínica/  PUC/ RJ (ht tp: / / www.maxwell. lambda.ele.puc-rio.br/ cgi-
bin/ db2www/ PRG_0651.D2W/ SHOW?Mat=&Sys=&Nr=&Fun=&CdLinPrg=pt&Cont=4040:pt ),  
página 41. 
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representando a visão do mundo a part ir da altura dos olhos de uma 
criança, mas a falta de adultos nos desenhos atuais, ou pelo menos 
a falta de adultos que desempenhem papéis importantes, parece ser 
uma característ ica da programação atual e poderia estar reflet indo 
uma tendência da sociedade atual,  sociedade na qual as crianças 
estão mais em contato com seus pares do que com adultos, ou 
ainda, QRV� UHPHWHU� D� FULDQoD� LGHDOL]DGD� SHOD� VRFLHGDGH� GH�
FRQVXPR� H� D� PtGLD�� XPD� FULDQoD� GHPDQGDQWH�� HVSHFLDOPHQWH�
FRPR� FRQVXPLGRUD�� FRP� GHVHMRV� D� VHUHP� LPHGLDWDPHQWH�
VDWLVIHLWRV�� GHVHMRV� HVWHV� FULDGRV� H[DWDPHQWH� SRU� HVVD� PHVPD�
PtGLD� DR� DSUHVHQWDU� LQFDQVDYHOPHQWH� QRYRV� SURGXWRV� D� FDGD�
LQWHUYDOR�FRPHUFLDO��GHL[DQGR�FODUR�SDUD�VHX�S~EOLFR�D�PHQVDJHP�
´YRFr� SUHFLVD� WHU� XPµ�� UDSLGDPHQWH� DEVRUYLGD� SHOD� DXGLrQFLD�
LQIDQWLO�11”  (grifos inseridos). 

 
Tendo em vista que a criança brasileira é uma das que mais assiste 

televisão no mundo, a inserção de publicidade em meio à programação 
infant il é realmente preocupante. Segundo o IBOPE Media Workstat ion: 

 
“ No ano de 2007, o tempo médio de exposição à TV de crianças das 
classes ABCDE é de: 

 
- ent re 04 a 11 anos de idade: 04:50:11 
- ent re 12 a 17 anos de idade: 04:53:41.”  

 
Portanto, merece atenção a publicidade dirigida ao público infant il, 

pelo fato de promover o consumismo e out ros valores que não 
necessariamente são aqueles que os pais desej am passar a seus f ilhos. Quando 
esta mensagem publicitária está inserida em meio à programação infant il, 
com maior probabilidade de ser vista por crianças, torna-se ainda mais 
preocupante. 

 
Para concluir,  interessante reproduzir as palavras da advogada e 

professora de Direito de Famíl ia e de Direito da Criança e do Adolescente da 
PUC/ RJ e UERJ, TÂNIA DA SILVA PEREIRA: 
 

“ Neste sent ido, Herbert  de Souza, indagado sobre a publicidade, 
observou que, ‘ de um modo geral, ela supõe um receptor 
infant il izado, idiota. É fundamental mudar a qualidade da 
comunicação, não tanto pela forma, mas pelo conteúdo’ . (. . . ) ¶$�79�
PRVWUD�DV�PDUDYLOKDV�TXH�SRGHP�VHU�FRQVXPLGDV��PDV�QmR�Gi�jV�
SHVVRDV�FRQGLo}HV�GH�FRPSUD��$�IL[DomR�DEVROXWD�QRV�SURGXWRV�H�
REMHWRV� DFDED� SRU� GHVORFDU� DV� UHIHUrQFLDV� SDUD� R� PXQGR� GDV�
FRLVDV�H�GDV�SHVVRDV��$�FRLVD�RX�R�SURGXWR�p�R�DEVROXWR·� O autor 

                                                
11 Dissertação de mest rado: Boruchovitch, Monica Monteiro da Costa. Tese de mest rado 
int itulado: A programação infant il na televisão brasileira sob a perspect iva da criança, 
apresentada ao DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA -�Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
Clínica/  PUC/ RJ (ht tp: / / www.maxwell. lambda.ele.puc-rio.br/ cgi-
bin/ db2www/ PRG_0651.D2W/ SHOW?Mat=&Sys=&Nr=&Fun=&CdLinPrg=pt&Cont=4040:pt ),  
página 49. 
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ainda conclui: ‘ a televisão, o vídeo, o cinema, o j ornal e a revista 
predominam como mídia de imagem. A criança, como o adulto, é 
at raída pelo visual. A comunicação direta e escrita vem por últ imo, 
infelizmente. (. . .) Todas as classes são afetadas pela mídia e cada 
uma responde segundo sua própria cultura’ .12”   

 
 

,9�� )XQGDPHQWDomR�-XUtGLFD��
 
 

$�KLSRVVXILFLrQFLD�SUHVXPLGD�GDV�FULDQoDV�QDV�UHODo}HV�GH�FRQVXPR�
 
 

As crianças, por se encont rarem em peculiar processo de 
desenvolvimento, são t itulares de uma proteção especial,  denominada no 
ordenamento j urídico brasileiro como proteção integral.  Segundo a advogada 
e professora de Direito de Família e de Direito da Criança e do Adolescente da 
PUC/ RJ e UERJ, TÂNIA DA SILVA PEREIRA13:  

 
“ Como ‘ pessoas em condição peculiar de desenvolvimento’ ,  segundo 
Antônio Carlos Gomes da Costa, ‘ elas desfrutam de todos os direitos 
dos adultos e que sej am aplicáveis à sua idade e ainda têm direitos 
especiais decorrentes do fato de: 

 
-Não terem acesso ao conhecimento pleno de seus direitos; 
- Não terem at ingido condições de defender seus direitos frente às 
omissões e t ransgressões capazes de violá-los; 
- Não contam com meios próprios para arcar com a sat isfação de 
suas necessidades básicas; 
- Não podem responder pelo cumprimento das leis e deveres e 
obrigações inerentes à cidadania da mesma forma que o adulto, por 
se t ratar de seres em pleno desenvolvimento físico, cognit ivo, 
emocional e sociocultural.”  

 
Assim, por conta da especial fase de desenvolvimento bio-

psicológico das crianças, quando sua capacidade de posicionamento crít ico 
frente ao mundo ainda não está plenamente desenvolvida, nas relações de 
consumo nas quais se envolvem serão sempre consideradas hipossuficientes. 
 

Nesse sent ido JOSÉ DE FARIAS TAVARES14,  ao estabelecer quem são 
os suj eitos infanto-j uvenis de direito, observa que as crianças e os 
adolescentes são ´OHJDOPHQWH� SUHVXPLGRV� KLSRVVXILFLHQWHV�� WLWXODUHV� GD�
SURWHomR�LQWHJUDO�H�SULRULWiULDµ (grifos inseridos).  
 

                                                
12 Livro: Pereira, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente – Uma proposta 
interdiscipl inar – 2a edição revista e atualizada. Rio de Janeiro:  Renovar,  2008, página 768. 
13 Pereira, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente – Uma proposta interdisciplinar 
– 2a edição revista e atualizada.  Rio de Janeiro: Renovar,  2008, página 25. 
14 ,Q�Direito da Infância e da Juventude, Belo Horizonte, Editora Del Rey,  2001, p. 32. 
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Em semelhante sent ido, ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELLOS E 
BENJAMIN15 assevera: 
 

“ A hipossuf iciência pode ser f ísico-psíquica, econômica ou 
meramente circunstancial.  O Código, no seu esforço enumerat ivo, 
mencionou expressamente a proteção especial que merece a 
criança cont ra os abusos publicitários. 
O Código menciona, expressamente, a questão da publicidade que 
envolva a criança como uma daquelas a merecer atenção especial. e�
HP�IXQomR�GR�UHFRQKHFLPHQWR�GHVVD�YXOQHUDELOLGDGH�H[DFHUEDGD�
�KLSRVVXILFLrQFLD�� HQWmR� que alguns parâmetros especiais devem 
ser t raçados.”  (grifos inseridos) 
 
Por serem presumidamente hipossuf icientes no âmbito das relações 

de consumo, as crianças têm a seu favor a garant ia de uma série de direitos e 
proteções, valendo ser observado, nesse exato sent ido, que a exacerbada 
vulnerabilidade em função da idade é preocupação expressa do Código de 
Defesa do Consumidor, que no seu art igo 39, inciso IV proíbe, como prát ica 
abusiva, o fornecedor valer-se da ´IUDTXH]D�RX� LJQRUkQFLD� GR�FRQVXPLGRU��
WHQGR� HP� YLVWD� VXD� LGDGH�� VD~GH�� FRQKHFLPHQWR� RX� FRQGLomR� VRFLDO�� SDUD�
LPSLQJLU�OKH�VHXV�SURGXWRV�RX�VHUYLoRVµ (grifos inseridos).  

 
O emérito professor de psicologia da Universidade de São Paulo, 

YVES DE LA TAILLE, em parecer conferido sobre o tema ao Conselho Federal 
de Psicologia, também ressalta16 (doc. 8):  
 

“ 1mR�WHQGR�DV�FULDQoDV�GH�DWp����DQRV�FRQVWUXtGR�DLQGD�WRGDV�DV�
IHUUDPHQWDV�LQWHOHFWXDLV�TXH�OKHV�SHUPLWLUi�FRPSUHHQGHU�R�UHDO, 
notadamente quando esse é apresentado at ravés de representações 
simbólicas (fala, imagens), a publicidade tem maior possibil idade de 
induzir ao erro e à ilusão. (.. . ) é certo que certas propagandas 
podem enganar as crianças, vendendo-lhes gato por lebre, e isto 
sem ment ir,  mas apresentando discursos e imagens que não poderão 
ser passados pelo crivo da crít ica.”  
(. .. ) 
“ $V� FULDQoDV� não têm, os adolescentes não têm a mesma 
capacidade de resistência mental e de compreensão da realidade 
que um adulto e, portanto, QmR�HVWmR�FRP�FRQGLo}HV�GH�HQIUHQWDU�
FRP� LJXDOGDGH� GH� IRUoD� D� SUHVVmR� H[HUFLGD� SHOD� SXEOLFLGDGH� QR�
TXH� VH� UHIHUH� j� TXHVWmR� GR� FRQVXPR.  A luta é totalmente 
desigual.”  (grifos inseridos) 

 
Assim também entende o Conselho Federal de Psicologia, que, 

representado pelo psicólogo RICARDO MORETZOHN, por ocasião da audiência 

                                                
15 ,Q�Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos Autores do Anteproj eto, São 
Paulo, Editora Forense, pp. 299-300.  
16 Parecer sobre PL 5921/ 2001 a pedido do Conselho Federal de Psicologia,  ‘ A Publicidade 
Dirigida ao Público Infant il – Considerações Psicológicas’ .  
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pública realizada na Câmara dos Deputados Federais, ocorrida em 30.8.2007, 
manifestou-se da seguinte forma17:  
 

“ Autonomia intelectual e moral é const ruída paulat inamente. e�
SUHFLVR� HVSHUDU�� HP� PpGLD�� D� LGDGH� GRV� ��� DQRV� SDUD� TXH� R�
LQGLYtGXR� SRVVXD� XP� UHSHUWyULR� FRJQLWLYR� FDSD]� GH� OLEHUi�OR�� GR�
SRQWR�GH�YLVWD�WDQWR�FRJQLWLYR�TXDQWR�PRUDO��GD�IRUWH�UHIHUrQFLD�
D� IRQWHV� H[WHULRUHV� GH� SUHVWtJLR� H� DXWRULGDGH.  Como as 
propagandas para o público infant il  costumam ser veiculadas pela 
mídia e a mídia costuma ser vista como inst ituição de prest ígio, é 
certo que seu poder de inf luência pode ser grande sobre as 
crianças. Logo, H[LVWH�D�WHQGrQFLD�GH�D�FULDQoD�MXOJDU�TXH�DTXLOR�
TXH� PRVWUDP� p� UHDOPHQWH� FRPR� p� H� TXH� DTXLOR� TXH� GL]HP� VHU�
VHQVDFLRQDO�� QHFHVViULR�� GH� YDORU� UHDOPHQWH� WHP� HVVDV�
TXDOLGDGHV. ”  (grifos inseridos) 

 
Por se aproveitar do fato do desenvolvimento incompleto das 

crianças, da sua natural credulidade e falta de posicionamento crít ico para 
impor produtos, a publicidade dirigida a crianças rest ringe signif icat ivamente 
a possibil idade de escolha das crianças, subst ituindo seus desej os espontâneos 
por apelos de mercado.  

 
Acerca da restrição da liberdade de escolha da criança pelos 

imperat ivos publicitários, é válido reproduzir as palavras do psiquiat ra e 
estudioso do tema DAVID LÉO LEVISKY: 
 

“ Há um t ipo de publicidade que tende a mecanizar o público, 
seduzindo, impondo,  iludindo, persuadindo, condicionando, para 
inf luir no poder de compra do consumidor, fazendo com que ele 
perca a noção e a selet ividade de seus próprios desej os. Essa 
espécie de indução inconsciente ao consumo, quando incessante e 
descont rolada, pode t razer graves conseqüências à formação da 
criança. Isso afeta sua capacidade de escolha; o espaço interno se 
torna controlado pelos est ímulos externos e não pelas 
manifestações autênt icas e espontâneas da pessoa18.”   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                
17 Audiência Pública n° 1388/ 07,  em 30/ 08/ 2007, ‘ Debate sobre publicidade infant il’ .  
18 A mídia – interferências no aparelho psíquico. ,Q� Adolescência – pelos caminhos da 
violência: a psicanálise na prát ica social.  Ed. Casa do Psicólogo. São Paulo, SP, 1998, página 
146. 
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3URLELomR�GD�SXEOLFLGDGH�GLULJLGD�j�FULDQoD�

 
 

No Brasil publicidade dirigida ao público infant il é ilegal.  Pela 
interpretação sistemát ica da Const ituição Federal,  do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, da Convenção das Nações Unidas sobre as Crianças e do 
Código de Defesa do Consumidor, pode-se dizer que a publicidade dirigida ao 
público infant il é proibida, mesmo que na prát ica ainda sej am encont rados 
diversos anúncios voltados para esse público. 

 
Neste sent ido, de acordo com o Professor da Faculdade de Direito PUC-

SP e da Escola Superior do Ministério Público VIDAL SERRANO NUNES JUNIOR 
(doc.9), a publicidade dirigida à criança viola claramente o ordenamento 
j urídico brasileiro: 

 
“ Assim, toda e qualquer publicidade dirigida ao público infant il 
parece inelutavelmente maculada de ilegalidade, quando menos por 
violação de tal ditame legal.   
(. .. ) 
Posto o caráter persuasivo da publicidade, a depender do estágio de 
desenvolvimento da criança, a impossibil idade de captar eventuais 
conteúdos informat ivos, quer nos parecer que a publicidade 
comercial dirigida ao público infant il estej a, ainda uma vez, fadada 
ao j uízo de ilegalidade.  
Com efeito, se não pode captar eventual conteúdo informat ivo e 
não tem defesas emocionais suf icientemente formadas para 
perceber os inf luxos de conteúdos persuasivos, prat icamente em 
todas as situações, a publicidade comercial dirigida a crianças 
estará a se configurar como abusiva e, portanto, ilegal.”  

 
A Const ituição Federal ao inst ituir os direitos e garant ias 

fundamentais de todos, homens e mulheres, promove os direitos e garant ias 
também das crianças e adolescentes, assegurando os direitos individuais e 
colet ivos à vida, à liberdade,  à segurança e à propriedade, além de elencar os 
direitos sociais à educação, à saúde, ao lazer,  à segurança, à proteção, à 
maternidade e à infância. 
 

No art igo 227, a Const ituição Federal estabelece o dever da família, 
da sociedade e do Estado de assegurar ´FRP�DEVROXWD�SULRULGDGHµ à criança e 
ao adolescente os direitos à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência famil iar e comunitária. Também determina que todas as crianças 
e adolescentes deverão ser protegidos de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
 

No mesmo sent ido,  o Estatuto da Criança e do Adolescente 
estabelece os direitos dessas pessoas em desenvolvimento e o respeito à sua 
integridade inclusive com relação aos seus valores, nos art igos 4º, 5º, 6º, 7º, 
17, 18, 53, dent re out ros. 
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Merece destaque o art igo 4º do ECA, que em absoluta consonância 

com o art igo 227 da Const ituição Federal,  determina:  
�
“ É dever da família,  da comunidade, da sociedade em geral e do 
poder público assegurar,  com absoluta prioridade, a efet ivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação,  ao 
esporte,  ao lazer,  à prof issionalização, à cultura, à dignidade,  ao 
respeito, à liberdade e à convivência famil iar e comunitária. ”  
 
Repisando a idéia expressa no art igo 227 do texto const itucional de 

que a proteção da infância e adolescência é responsabilidade colet iva e 
compart ilhada pela família,  sociedade e Estado, este art igo 4º deixa claro que 
nenhum destes entes, nominalmente ident if icados e dest inados como 
guardiões da infância e adolescência, podem se escusar de atuar para a 
garant ia da proteção integral a todas as crianças e adolescentes. De acordo 
com DALMO DE ABREU DALLARI: 

 
“ (.. . ) são igualmente responsáveis pela criança a famíl ia,  a 
sociedade e o Estado, não cabendo a qualquer dessas ent idades 
assumir com exclusividade as tarefas, nem f icando alguma delas 
isenta de responsabilidade.19”  
 
E no mesmo sent ido cont inua o eminente j urista: 
 
“ Essa exigência [de se oferecer cuidados especiais à infância e 
adolescência] também se aplica à família,  à comunidade, e à 
sociedade. Cada uma dessas ent idades, no âmbito de suas 
respect ivas at ribuições e no uso de seus recursos, está legalmente 
obrigada a colocar entre seus obj et ivos preferenciais o cuidado das 
crianças e dos adolescentes. A prioridade aí prevista tem um 
obj et ivo prát ico, que é a concret ização de direitos enumerados no 
próprio art .  4 do Estatuto, e que são os seguintes:  direito à vida,  à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer,  à 
prof issionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária.20”   

 
Ainda sobre o assunto, é importante lembrar que essa 

responsabil idade direcionada à sociedade envolve obrigações posit ivas e 
negat ivas, vale dizer,  envolve o dever da sociedade de agir efet ivamente para 
evitar danos e prej uízos à infância e ao saudável desenvolvimento de pessoas 
com idade ent re zero e dezoito anos e também o dever de se abster de 
prat icar atos que possam lesionar tão relevante bem j urídico que é a própria 
proteção integral. Nesse sent ido, é importante pensar na atuação das 
agências de publicidade e anunciantes que, enquanto ent idades privadas 

                                                
19 Cury,  Munir (coordenador) Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado. Comentários 
j urídicos e sociais. Editora Malheiros: São Paulo, 2003,  6 edição,  página 37.  
20 Cury,  Munir (coordenador) Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado. Comentários 
j urídicos e sociais. Editora Malheiros: São Paulo, 2003,  6 edição,  página 41.  
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integrantes da sociedade têm o mesmo dever de promover a proteção integral 
e de se absterem de realizar ações que venham ofender este princípio.  
 

Ainda sobre o tema, o art igo 71 do Estatuto garante às crianças e 
adolescentes o pleno acesso à informação, à cultura e out ros produtos e 
serviços que estej am adequados à sua idade e à sua condição de pessoa em 
especial processo de desenvolvimento. Segundo TÂNIA DA SILVA PEREIRA: 

 
“ Declara ainda o art .  71, ECA o direito da criança e do adolescente 
a informação, cultura, lazer,  esportes, diversões, espetáculos, 
produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento.  A prevenção, porém, não se esgota nas 
circunstâncias previstas no art .  71, ECA. Admit iu o legislador 
estatutário que out ras medidas de prevenção geral e especiais 
fossem adotadas, desde que não cont rariassem os princípios da Lei 
nº 8.069/ 90. 
(. .. ) 
A prevenção indicada nos arts.  70 a 73, ECA é caracterizada como 
prevenção primária, ao determinar no art .  701, ECA que é dever de 
todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da 
criança e do adolescente.21”   
 
Por f im, o art igo 76 do Estatuto prevê algumas normas a serem 

seguidas pelas emissoras de rádio e televisão no tocante à programação que 
veiculam, a f im de que dêem preferência a f inal idades educat ivas, art íst icas, 
culturais e informat ivas que respeitem os valores ét icos e sociais da pessoa e 
da famíl ia;  sem, no entanto, abordar a questão da publicidade dirigida ao 
público infant il.  
 

Vale ser mencionada aqui a idéia de garant ia do melhor interesse da 
criança. Segundo interpretações as mais autorizadas de j uristas especial istas 
em infância e adolescência, as ações que at ingem as crianças e adolescentes - 
prat icadas por part iculares ou pelo poder público - devem ser levadas a cabo 
tendo-se em vista o melhor interesse da criança. 

 
Como bem nos aponta TÂNIA DA SILVA PEREIRA acerca da proteção 

do melhor interesse da criança: 
 
“ O Brasil  incorporou, em caráter def init ivo,  o princípio do ‘ melhor 
interesse da criança’  em seu sistema j urídico e, sobretudo, tem 
representado um norteador importante para a modif icação das 
legislações internas no que concerne à proteção da infância em 
nosso cont inente. 22”   

 

                                                
21 Pereira, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente – Uma proposta interdisciplinar 
– 2a edição revista e atualizada.  Rio de Janeiro: Renovar,  2008, páginas 760 e 761. 
22 O princípio do “ melhor interesse da criança” :  da teoria à prát ica. Pereira, Tania da Silva .  
Disponível para download em: ht tp:/ / www.gont ij o-
familia.adv.br/ novo/ art igos_pdf/ Tania_da_Silva_Pereira/ MelhorInteresse.pdf (acessado em 
24.3.2008). 
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De acordo com este princípio de atendimento ao melhor interesse 
da criança, deve-se levar em conta, no momento da aplicação da lei;  da 
criação de polít icas públicas para a infância e adolescência e de 
desenvolvimento de ações do poder público e privado, o atendimento a todos 
os seus direitos fundamentais, o que inclui uma infância livre de pressões e 
imperat ivos comerciais.  

 
Assim, não é demais reaf irmar que, com a garant ia da proteção 

integral e da primazia do melhor interesse da criança, espera-se proporcionar 
à criança e ao adolescente um desenvolvimento saudável e feliz, l ivre de 
violências e opressões - aí incluídas as diversas formas de exploração 
econômica - conforme preconiza o texto const itucional,  o ECA e a Convenção 
das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança.  
 

Al iás, importante se faz lembrar que a Convenção das Nações Unidas 
sobre os Direitos das Crianças23 é o documento de direitos humanos mais 
bem aceito no mundo, tendo sido aprovada por unanimidade na 
Assembléia da ONU de 20 de novembro de 1989 e rat if icada por quase 
todos os países do planeta (só não a rat if icaram os Estados Unidos da 
América e a Somália).  Em razão disso, suas disposições assumem papel de 
consenso internacional acerca dos direitos e garant ias dest inados a 
crianças e adolescentes. 

 
Este documento foi internalizado no Brasil por meio do Decreto no 

99.710, de 21 de novembro de 1990 e por isso integra o ordenamento 
j urídico brasileiro, tendo as suas disposições ao menos hierarquia de lei 
ordinária. Esta convenção também determina que o t ratamento j urídico 
dispensado a crianças e adolescentes sej a balizado pelos parâmetros de 
direitos humanos e norteadores da proteção integral.  Segundo TÂNIA DA 
SILVA PEREIRA: 

 
“ A Convenção consagra a ‘ Doutrina Jurídica da Proteção Integral’ , 
ou sej a, que os direitos inerentes a todas as crianças e adolescentes 
possuem característ icas específ icas devido à peculiar condição de 
pessoas em vias de desenvolvimento em que se encont ram, e que as 
polít icas básicas voltadas para a j uventude devem agir de forma 
integrada ent re a família, a sociedade e o Estado. 
Recomenda que a infância deverá ser considerada prioridade 
imediata e absoluta, necessitando de consideração especial, 
devendo sua proteção sobrepor-se às medidas de aj ustes 
econômicos, sendo universalmente salvaguardados os seus direitos 
fundamentais. 
Reafirma, também, conforme o SULQFtSLR� GR� PHOKRU� LQWHUHVVH� GD�
FULDQoD,  que é dever dos pais e responsáveis garant ir às crianças 
proteção e cuidados especiais e na falta destes é obrigação do 

                                                
23 A Convenção da ONU Sobre as Crianças considera “ criança”  como todo ser humano com 
idade ent re 0 e 18 anos. 
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Estado assegurar que inst ituições e serviços de atendimento o 
façam.24”  

 
Especif icamente no que se refere à temát ica de crianças e meios de 

comunicações merecem destaque os art igos 17 e 31, conforme abaixo 
reproduzidos: 

 
“ Art igo 17 – Os Estados-parte reconhecem a importante função 
exercida pelos meios de comunicação de massa e assegurarão que a 
criança tenha acesso às informações e dados de diversas fontes 
nacionais e internacionais, especialmente os voltados à promoção 
de seu bem-estar social,  espiritual e moral e saúde f ísica e mental. 
Pára este f im, os Estados-parte: 
 
a)encoraj arão os meios de comunicação a difundir informações e 
dados de benefício social e cultural à criança e em conformidade 
com o espírito do art igo 29; 
b)promoverão a cooperação internacional na produção, intercâmbio 
e na difusão de tais informações e dados de diversas fontes 
culturais,  nacionais e internacionais; 
c)encoraj arão a produção e difusão de livros para criança; 
d) incent ivarão os órgãos de comunicação a ter part icularmente em 
conta as necessidades lingüíst icas da criança que pertencer a uma 
minoria ou que for indígena; 
e) promoverão o desenvolvimento de diret rizes apropriadas à 
proteção da criança cont ra informações e dados prej udiciais ao seu 
bem-estar,  levando em conta as disposições dos art igos 13 e 18. 
 
Art .  31 –1. Os Estados-parte reconhecem o direito da criança de 
estar protegida cont ra a exploração econômica e cont ra o 
desempenho de qualquer t rabalho que possa ser perigoso ou 
interferir em sua educação, ou sej a nocivo para saúde ou para seu 
desenvolvimento f ísico, mental,  espirit ual,  moral ou social.”  

 
Assim, reforçam-se as percepções de que a exposição de crianças à 

mídia deve favorecer o seu pleno desenvolvimento f ísico, mental e 
emocional e não prej udicá-lo, o que infel izmente ocorre quando da 
inserção de publicidade a elas dirigidas.  

 
É importante frisar que a publicidade não se insere no direito à 

informação de que são t itulares todas as crianças, visto que publicidade é 
um apelo comercial com o intuito de promover o consumo e não a 
disseminação de informações.  
 

Sobre o tema, vale indicar t recho do Comentário Geral n. 1, 
parágrafo 21, do Comitê das Nações Unidas ligado à Convenção Sobre os 
Direitos da Criança: 

                                                
24 Pereira, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente – Uma proposta interdisciplinar 
– 2a edição revista e atualizada.  Rio de Janeiro: Renovar,  2008, páginas 22. 



 18 

 
“ A mídia, amplamente definida, também tem um papel cent ral a 
desempenhar tanto na promoção dos valores e obj et ivos 
estabelecidos no art igo 29 (1) como assegurando que suas 
at ividades não prej udicarão esforços de out ros na promoção destes 
obj et ivos. Os governos são obrigados pela Convenção, de acordo 
com o art igo 17 (a),  a adotar todas as medidas para encoraj ar a 
mídia de massa a disseminar informações e materiais que 
beneficiem a criança social e culturalmente.25”  

 
Em que pese a responsabilidade dos pais na determinação de horas 

a que a criança está exposta à Televisão, é importante frisar que a tutela 
da infância é encargo compart ilhado por todos: pais, comunidade, 
sociedade e Estado, em uma verdadeira rede de proteção. Esse 
entendimento é endossado pelo Comitê das Nações Unidas para os Direitos 
da Criança: 

 
“ O Comitê enfat iza que os Estados-partes da Convenção têm a 
obrigação legal de respeitar e garant ir os direitos das crianças como 
estabelecidos na Convenção, o que inclui a obrigação de assegurar 
que provedores de serviços não-estatais aj am em conformidade 
com seus disposit ivos,  portanto, criando indiretamente obrigações 
para estes atores.26”  

 
Além disso, a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da 

Criança é clara ao expor em seu Art igo 3°: 

“ 1. 7RGDV� DV� Do}HV� UHODWLYDV� jV� FULDQoDV,  levadas a efeito por 
inst ituições públicas ou privadas de bem estar social,  t ribunais, 
autoridades administ rat ivas ou orgãos legislat ivos, GHYHP�
FRQVLGHUDU��SULPRUGLDOPHQWH��R�PDLRU�LQWHUHVVH�GD�FULDQoD��

2. Os (VWDGRV� 3DUWHV� VH� FRPSURPHWHP� D� DVVHJXUDU� j� FULDQoD� D�
SURWHomR� H� R� FXLGDGR� TXH� VHMDP� QHFHVViULRV� DR� VHX� EHP� HVWDU, 
levando em consideração os direitos e deveres de seus pais, tutores 
ou out ras pessoas responsáveis por ela perante a lei e, com essa 
f inalidade, tomarão todas as medidas legislat ivas e administ rat ivas 
adequadas. 

3. 2V� (VWDGRV� 3DUWHV� VH� FHUWLILFDUmR� GH� TXH� DV� LQVWLWXLo}HV�� RV�
VHUYLoRV� H� RV� HVWDEHOHFLPHQWRV� HQFDUUHJDGRV� GR� FXLGDGR� RX� GD�
SURWHomR� GDV� FULDQoDV� FXPSUDP� RV� SDGU}HV� HVWDEHOHFLGRV pelas 
autoridades competentes, especialmente no que diz respeito à 
segurança e à saúde das crianças, ao número e à competência de 

                                                
25 De acordo com: Código de direito internacional dos direitos humanos anotado/  coordenação 
geral Flávia Piovesan. – São Paulo: DPJ Editora,  2008, página 336. 
26 De acordo com: Código de direito internacional dos direitos humanos anotado/  coordenação 
geral Flávia Piovesan. – São Paulo: DPJ Editora,  2008, página 318. 



 19 

seu pessoal e à existência de supervisão adequada.”  (grifos 
inseridos) 

 
Em seu art igo 13° também af irma que “ $� FULDQoD� WHUi� GLUHLWR� j�

OLEHUGDGH� GH� H[SUHVVmR” ,  incluindo o da l iberdade de procurar e receber 
informações. No entanto, também prevê, visando proteger a criança, que ´2�
H[HUFtFLR�GH�WDO�GLUHLWR�SRGHUi�HVWDU�VXMHLWR�D�GHWHUPLQDGDV�UHVWULo}HVµ.  
 

Mas nem o Estatuto da Criança e do Adolescente e nem a Convenção 
da ONU disciplinam a publicidade de forma específ ica. Em cont rapart ida, a 
Const ituição Federal expressamente delega a proteção ao consumidor à lei 
própria, no caso o Código de Defesa do Consumidor. 
 

O Código de Defesa do Consumidor, no tocante ao público infant il, 
determina, no seu art igo 37, §2º, que a publicidade não pode se aproveitar da 
def iciência de j ulgamento e experiência da criança, sob pena de ser 
considerada abusiva e,  portanto, ilegal.  

 
Ao t ratar do tema e especialmente do art .  37 do CDC, a edição n° 

115 de outubro 2007 da Revista do IDEC – Inst ituto de Defesa do Consumidor é 
contundente: 
 

“  O Art igo 37 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) deixa claro 
que é proibida toda publicidade enganosa que (. . .) se aproveite da 
GHILFLrQFLD�GH�MXOJDPHQWR�H�H[SHULrQFLD�GD�FULDQoD.  Antes dos 10 
anos, poucas conseguem entender que a publicidade não faz parte 
do programa televisivo e tem como obj et ivo convencer o 
telespectador a consumir.  Dessa forma, FRPHUFLDLV� GHVWLQDGRV� D�
HVVH�S~EOLFR�VmR�QDWXUDOPHQWH�DEXVLYRV�H�GHYHULDP�VHU�SURLELGRV�
GH�IDWR. ”  (grifos inseridos) 

 
Esse é o grande problema da publicidade voltada ao público infant il 

no país – que a torna int rinsecamente carregada de abusividade e ilegalidade –
, porquanto o market ing infant il se vale,  para seu sucesso, ou sej a, para 
conseguir vender os produtos que anuncia e atrair a atenção desse público 
alvo, j ustamente da deficiência de j ulgamento e experiência da criança. 
 

Toda a publicidade abusiva é ilegal,  nos termos do art igo 37, §2º do 
Código de Defesa do Consumidor, lembrando que assim o será aquela que, nas 
palavras de PAULO JORGE SCARTEZZINI GUIMARÃES27,  ´RIHQGH� D� RUGHP�
S~EOLFD��RX�QmR�p�pWLFD�RX�p�RSUHVVLYD�RX�LQHVFUXSXORVDµ.  
 

Com relação a essa abusividade, cumpre ressaltar que as mensagens 
veiculadas pelo comercial dos bolinhos Ana Maria induzem j ustamente a 
formação de valores distorcidos, mot ivo que torna esta est ratégia de 

                                                
27 ,Q�A publicidade il ícit a e a responsabilidade civil das celebridades que dela part icipam, São 
Paulo, Editora Revista dos Tribunais,  Bibl ioteca de Direito do Consumidor,  volume 6, p.  136. 
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comunicação mercadológica ant iét ica, inescrupulosa e ofensiva à ordem 
pública. 
 

A publicidade que se dirige ao público infant il  não é ét ica, pois, por 
suas inerentes característ icas, vale-se de subterfúgios e técnicas de 
convencimento perante um ser que é mais vulnerável — e mesmo 
presumidamente hipossuf iciente — incapaz não só de compreender e se 
defender de tais art imanhas, mas mesmo de prat icar — inclusive por força 
legal — os atos da vida civil,  como, por exemplo, f irmar cont ratos de compra 
e venda28.  

 
O fato de as pessoas menores de 16 anos de idade não serem 

autorizadas a prat icar todos os atos da vida civil , como os cont ratos, ref lete a 
situação da criança de impossibil idade de se auto-determinar perante 
terceiros. Isso, no entanto, não signif ica que esta pessoa tenha menos 
direitos, mas ao contrário, a Lei lhe garante mais proteções exatamente para 
preservar esta fragilidade temporária da criança. Segundo a j á citada 
advogada e professora de Direito de Famíl ia e de Direito da Criança e do 
Adolescente da PUC/ RJ e UERJ, TÂNIA DA SILVA PEREIRA: 
 

“ O Direito Civil Brasileiro refere-se ao inst ituto da ‘ Personalidade 
Jurídica’  ou ‘ Capacidade de Direito’  como ‘ apt idão genérica para 
adquirir direitos e contrair obrigações’ ,  dist inguindo-a da 
‘ Capacidade de Fato’  ou ‘ Capacidade de exercício’ ,  como ‘ apt idão 
para ut il izá-los e exercê-los por si mesmo’ .  Considera o mesmo 
autor [Caio Mário da Silva Pereira] que ‘ a capacidade de direito, de 
gozo ou de aquisição não pode ser recusada ao indivíduo sob pena 
de desprovê-lo da personalidade. Por isso dizemos que todo homem 
é dela dotado, em princípio’ .  (. .. ) ‘ Aos indivíduos, às vezes, faltam 
requisitos materiais para dirigirem-se com autonomia no mundo 
civil.  Embora não lhes negue a ordem j urídica a capacidade de gozo 
ou de aquisição, recusa-lhes a autodeterminação, interdizendo-lhes 
o exercício dos direitos, pessoal e diretamente porém, condicionado 
sempre à intervenção de uma outra pessoa que o representa ou 
assiste’ .  
(. .. ) Segundo Caio Mário da Silva Pereira, ‘ diante da inexperiência, 
do incompleto desenvolvimento das faculdades intelectuais, a 
facil idade de se deixar inf luenciar por out rem, a falta de 
autodeterminação ou de auto-orientação impõem a completa 
abolição da capacidade de ação’ .29”   

 
Assim, é preciso que a criança sej a preservada da maciça inf luência 

publicitária em sua infância, de maneira que possa desenvolver-se 

                                                
28 Conforme o seguinte disposit ivo do Código Civil:  
´$UW������6mR�DEVROXWDPHQWH�LQFDSD]HV�GH�H[HUFHU�SHVVRDOPHQWH�RV�DWRV�GD�YLGD�FLYLO��
,�²�RV�PHQRUHV�GH�GH]HVVHLV�DQRV�������µ.  
29 Livro: Pereira, Tânia da Silva. Direito da Criança e do Adolescente – Uma proposta 
interdiscipl inar – 2a edição revista e atualizada. Rio de Janeiro: Renovar, 2008,  páginas 127 e 
128. 



 21 

plenamente e alcançar a maturidade da idade adulta com capacidade de 
exercer plenamente seu direito de escolha.  

 
Mas não é só. Um dos princípios fundamentais que rege a 

publicidade no país é o ‘ princípio da ident if icação da mensagem publicitária’ , 
por meio do qual,  nos termos do art igo 36 do Código de Defesa do 
Consumidor, ´D� SXEOLFLGDGH� GHYH� VHU� YHLFXODGD� GH� WDO� IRUPD� TXH� R�
FRQVXPLGRU��IiFLO�H�LPHGLDWDPHQWH�D�LGHQWLILTXH�FRPR�WDOµ.  
 

Ora, existem inúmeras pesquisas, pareceres e estudos realizados 
não só no Brasil,  como no exterior – sendo um dos mais relevantes o estudo 
realizado pelo sociólogo ERLING BJURSTRÖM30,  demonstrando que DV�FULDQoDV��
DVVLP� FRQVLGHUDGDV� DV� SHVVRDV� GH� DWp� GR]H� DQRV� GH� LGDGH�� QmR� WrP�
FRQGLo}HV� GH� HQWHQGHU� DV� PHQVDJHQV� SXEOLFLWiULDV� TXH� OKHV� VmR� GLULJLGDV��
SRU� QmR� FRQVHJXLUHP� GLVWLQJXL�ODV� GD� SURJUDPDomR� QD� TXDO� VmR� LQVHULGDV��
QHP��WDPSRXFR��FRPSUHHQGHU�VHX�FDUiWHU�SHUVXDVLYR.  
 

Daí tem-se que as crianças não conseguem ident if icar a publicidade 
como tal e, portanto, qualquer publicidade que lhes sej a dirigida viola 
também o princípio da ident if icação da mensagem publicitária, infringindo 
igualmente o disposto no art igo 36 do Código de Defesa do Consumidor. 
 

A propósito de tudo o que foi dito, vale ser ressaltado que o próprio 
Código Brasileiro de Auto-Regulamentação Publicitária aplicado por esse I.  
CONAR – Conselho Nacional de Auto-Regulamentação Publicitária, reconhece a 
necessidade de se preservar a infância da publicidade. Nesse sent ido, o art igo 
37 do mencionado Código estabelece as regras para a publicidade em relação 
a crianças e j ovens, mencionando, taxat ivamente, o seguinte: 
 

“ 1. Os anúncios deverão reflet ir cuidados especiais em relação a 
segurança e às boas maneiras e, ainda, DEVWHU�VH�GH:   
a.  desmerecer valores sociais posit ivos, tais como, dent re out ros, 
amizade, urbanidade, honest idade, j ust iça, generosidade e respeito 
a pessoas, animais e ao meio ambiente; 
(. .. ) 
f .  HPSUHJDU� FULDQoDV� H� DGROHVFHQWHV� FRPR� PRGHORV� SDUD�
YRFDOL]DU� DSHOR� GLUHWR�� UHFRPHQGDomR� RX� VXJHVWmR� GH� XVR� RX�
FRQVXPR,  admit ida,  entretanto, a part icipação deles nas 
demonst rações pert inentes de serviço ou produto; 
(. .. ) 
2. 4XDQGR�RV�SURGXWRV�IRUHP�GHVWLQDGRV�DR�FRQVXPR�SRU�FULDQoDV�
H�DGROHVFHQWHV�VHXV�DQ~QFLRV�GHYHUmR:  
a.  procurar cont ribuir para o desenvolvimento posit ivo das relações 
ent re pais e f i lhos, alunos e professores, e demais relacionamentos 
que envolvam o público-alvo; 

                                                
30 Bj urst röm, Erling, ‘ Children and television advert ising’ ,  Report  1994/ 95:8, Swedish 
Consumer Agency  
ht tp: / / www.konsumentverket .se/ documents/ in_english/ children_tv_ads_bj urst rom.pdf.  
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b. UHVSHLWDU� D� GLJQLGDGH�� LQJHQXLGDGH�� FUHGXOLGDGH��
LQH[SHULrQFLD e o sent imento de lealdade do público-alvo; 
c.  dar DWHQomR� HVSHFLDO às característ icas psicológicas do público-
alvo, presumida VXD�PHQRU�FDSDFLGDGH�GH�GLVFHUQLPHQWR;  
d.  obedecer a cuidados tais que evitem eventuais distorções 
psicológicas nos modelos publicitários e no público-alvo; (grifos 
inseridos) 

 
Aliás, o próprio presidente desse Ilustre Conselho, Sr.  GILBERTO 

LEIFERT, na audiência pública havida em 30.8.2007, pronunciou-se no sent ido 
de que toda e qualquer publicidade que sej a diretamente dirigida às crianças 
é abusiva, ilegal e deve ser coibida31 (doc. 10):  
 

“ Assim, em 2006, o CONAR adotou uma nova auto-regulamentação 
em relação à publicidade infant il.  $�QRYLGDGH�TXH�YHLR�D�PXGDU�D�
IDFH� GD� SXEOLFLGDGH� QR� %UDVLO�� D� SDUWLU� GH� ������ p� TXH� D�
SXEOLFLGDGH�QmR�p�PDLV�GLULJLGD��HQGHUHoDGD��D�PHQVDJHP�QmR�p�
GLULJLGD�DR�PHQRU��j�FULDQoD�RX�DR�DGROHVFHQWH��2V�SURGXWRV�VmR�
GHVWLQDGRV�j�FULDQoD�H�DR�DGROHVFHQWH��PDV�D�PHQVDJHP�QmR�SRGH�
VHU�D�HOHV�GHVWLQDGD.  

 
$V� PHQVDJHQV� GRV� DQXQFLDQWHV�� IDEULFDQWHV� GH� SURGXWRV� H�
VHUYLoRV� GHVWLQDGRV� j� FULDQoD�� GHYHUmR� VHU� VHPSUH� HQGHUHoDGDV�
DRV�DGXOWRV�H�HVWDUmR�VXEPHWLGDV�jV�SHQDV�SUHYLVWDV�QR�&yGLJR�GH�
'HIHVD� GR� &RQVXPLGRU,  que j á impõe detenção e multa ao 
anunciante que cometer abusividade, e às regras ét icas dispostas no 
Código de Auto-regulamentação que eu mais minuciosamente me 
permit irei ler mais adiante.”  

 
Com isso, tendo-se em vista que a publicidade dirigida ao público 

infant il não é ét ica, é ilegal e ofende a proteção integral de que são t it ulares 
todas as crianças brasileiras, é inadmissível que sej am promovidas est ratégias 
de comunicação mercadológica como a realizada para a promoção dos 
produtos Ana Maria, da empresa ora denunciada. 

 
Est ratégias de comunicação mercadológica dirigidas às crianças, 

com a apresentação de modelos mirins, recursos de fantasia e est ímulo direto 
para as crianças desej arem e consumirem produtos devem ser prontamente 
coibidas.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                
31 Audiência Pública n° 1388/ 07,  em 30/ 08/ 2007, ‘ Debate sobre publicidade infant il’ .  
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9�� &RQFOXVmR�H�3HGLGR��
 
 

Assim, ante o exposto, o ,QVWLWXWR� $ODQD� requer a adoção das 
providências cabíveis por esse CONAR, no sent ido de que promova a 
competente representação em face do anunciante e de sua respect iva agência 
publicitária, a f im de que este comercial tenha a sua veiculação 
imediatamente suspensa em todo o país. 
 

 

 
,QVWLWXWR�$ODQD�

3URMHWR�&ULDQoD�H�&RQVXPR�
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